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Curitiba, 18 de julho de 2025. 

 

A 

E- PARANÁ 

A/c: Rafael Chinasso Fernandez Segura – Diretor Presidente 

 

Prezado, 

A AERP – Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná tem a satisfação de 

informar que promoverá, entre os dias 23 e 25 de setembro de 2025, o 27º Congresso 

Paranaense de Rádio e Televisão, em Curitiba, com um propósito claro: impulsionar o 

mercado da comunicação com interatividade, confiança e transformação. Esses três pilares 

orientam a programação do evento, que reunirá empresários, radiodifusores e profissionais de 

todo o país em uma imersão completa nos desafios e tendências do setor. 

Serão três dias intensos de conteúdo e networking, com palestras, workshops e debates sobre 

inovação tecnológica, oportunidades de negócio, evolução do mercado e estratégias de 

liderança. Um ambiente pensado para estimular a troca de experiências, fortalecer conexões e 

impulsionar a construção de um setor cada vez mais dinâmico e relevante. 

A programação se torna ainda mais completa com a realização da FNT (Feira Nacional de 

Tecnologias), um espaço exclusivo onde as empresas fornecedoras do mercado de rádio e 

televisão apresentam as mais recentes tecnologias e soluções para o setor. O principal objetivo 

com a FNT é conectar os principais players do mercado em um ambiente que promove negócios 

estratégicos, troca de conhecimento e valorização do meio rádio e televisão. 

Histórico de Sucesso 

Realizado desde 1976, o Congresso reúne a cada edição palestrantes reconhecidos 

nacionalmente com profunda experiência no dia a dia da radiodifusão e também na gestão de 

negócios. Participam do evento congressistas do Paraná, mas também de todo o Brasil, pois 

reconhecem o Congresso Paranaense como tradicional evento de destaque na radiodifusão 

brasileira. 

Local do evento 

Em 2025, o Congresso Paranaense de Rádio e Televisão retorna a Curitiba, reafirmando a capital 

paranaense como polo estratégico da radiodifusão nacional. E o palco dessa grande experiência 

será o Castelinho do Batel, um dos endereços mais tradicionais da cidade. 
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Com sua arquitetura histórica e localização privilegiada, o Castelinho oferece uma atmosfera 

única, que une elegância, estrutura de alto padrão e funcionalidade para a realização de eventos 

corporativos de grande porte. Mais do que um espaço físico, ele representa o compromisso do 

Congresso com a excelência, o acolhimento e a valorização do setor. 

A escolha do local reforça o propósito do evento: criar um ambiente inspirador, onde tecnologia, 

negócios e relacionamento se encontram para impulsionar a transformação do rádio e da 

televisão. 

 

Por que participar? 

Fortalecimento de marca no setor de radiodifusão: O Congresso Paranaense de Rádio e TV é 

uma oportunidade de expor a sua marca em um evento de relevância para a comunicação do 

Paraná e de todo o país, que discute com seriedade e competência temas ligados ao conteúdo, 

gestão e tecnologias capazes de ampliar e fortalecer as emissoras. 

Relacionamento com tomadores de decisão: O congresso proporciona um ambiente exclusivo 

para networking estratégico, com acesso facilitado aos principais decisores e formadores de 

opinião do mercado, o que amplia as possibilidades de parcerias e negócios. 

Alinhamento com inovação e transformação do setor: Ao participar da feira, sua 

empresa/entidade reforça o compromisso com o futuro da radiodifusão, apoiando debates 

sobre tecnologia, tendências e soluções que movimentam o mercado e moldam os próximos 

passos da comunicação. 

Entregas que oferecemos: 

• Aplicação da marca em todo o material que acompanha o kit dos congressistas 

• Aplicação da marca nas camisetas da organização 

• Aplicação da marca no painel de LED do evento 

• Aplicação da marca nos painéis dispostos no foyer, plenária, espaço da feira e recepção 

do evento 

• Aplicação da marca no hotsite do evento 

• Possibilidade de inclusão de materiais promocionais na pasta dos congressistas 

• Aplicação da marca em posts das redes sociais da Aerp 

• Aplicação da marca nas newsletters de divulgação do Congresso 

• 01 Stand medindo 9 x9 m2 na Feira Nacional de Tecnologia. 
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Para que possamos entregar um evento à altura das expectativas do mercado e 

contribuir efetivamente para o desenvolvimento do setor, contamos com o apoio de 

instituições comprometidas com a comunicação paranaense. 

Diante disso, e dando sequência à sólida parceria entre a AERP e a E-PARANÁ, para esta 

edição do Congresso, pleiteamos o apoio no valor de 80 mil reais.  

Certos de que podemos contar com o seu prestígio e apoio, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos e, desde já, renovamos nossos cumprimentos e apreço. 

Atenciosamente, 

 

Rodrigo Martinez - Presidente AERP 
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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD  

 

PROTOCOLO: 24.684.025-3 

RESPONSÁVEL: Assessoria de Comunicação.  

OBJETO: Participação do DETRAN/PR no 27º Congresso Paranaense de Rádio e 

Televisão.  

 

1. Descrição da necessidade da contratação 

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a participação do DETRAN/PR no 

27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, promovido pela Associação das 

Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná – AERP, que ocorrerá de 23 a 25 de 

setembro de 2025, em Curitiba/PR, no Castelinho do Batel. 

O Congresso, de caráter nacional, reúne empresários, radiodifusores, fornecedores e 

profissionais de comunicação, sendo considerado o principal evento do setor no 

Estado e um dos mais tradicionais do país. O DETRAN/PR identifica esta participação 

como estratégica para o fortalecimento institucional, especialmente no tocante à 

ampliação da comunicação com a sociedade e à divulgação de campanhas 

educativas de trânsito. 

A necessidade que fundamenta a presente contratação consiste em assegurar a 

presença da Autarquia em ambiente qualificado de mídia e comunicação, favorecendo 

a difusão de mensagens educativas, a construção de parcerias estratégicas e o 

fortalecimento da imagem institucional junto a tomadores de decisão e formadores de 

opinião, em consonância com o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS). 
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2. Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual – 

PCA (tipo do item e número de ordem) 

 

A presente contratação relaciona-se ao item de ordem nº 50 do PCA/DETRAN-PR, 

que prevê a participação da Autarquia em exposições, congressos e feiras de grande 

porte, em espaços voltados tanto ao atendimento da população quanto à promoção 

das atividades de Educação para o Trânsito, de forma a ampliar a presença 

institucional e assegurar capilaridade às campanhas educativas. 

 

3. Justificativa da estimativa da quantidade para a contratação 

A necessidade anteriormente descrita será atendida por meio da participação do 

DETRAN/PR, será efetivada mediante a ocupação de espaço institucional com 

metragem de 9x9 metros, estrutura considerada suficiente para a execução das ações 

educativas e de conscientização previstas, garantindo espaço adequado para 

atendimento ao público e realização das atividades institucionais durante todo o 

período do evento. 

 

4. Justificativa para contratação 

A presente contratação justifica-se pela pertinência e relevância da participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, mediante o fornecimento de 

espaço institucional no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, voltado à 

execução de atividades educativas e preventivas, diretamente alinhadas ao papel 

institucional desta Autarquia enquanto promotora da educação para o trânsito e de 

temas correlatos à segurança viária. 

A iniciativa insere-se no escopo das políticas públicas fomentadas pelo DETRAN/PR, 

especialmente no que tange à conscientização da população sobre condutas seguras 

no trânsito, à prevenção de acidentes e à redução de mortes e lesões, em 
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consonância com as diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS) e da Política Nacional de Trânsito. 

O evento configura-se como oportunidade singular para alcançar um público amplo e 

diversificado, incluindo empresários, radiodifusores, formadores de opinião e 

profissionais de comunicação, em um ambiente estratégico para campanhas 

educativas e de conscientização. A presença do DETRAN/PR no local permitirá a 

realização de ações institucionais e a divulgação de suas campanhas, com potencial 

de ampliar significativamente o alcance das mensagens educativas. 

A atuação institucional no Congresso também atende à função educativa da Autarquia 

e à sua atribuição de promover projetos e programas de segurança no trânsito. Além 

disso, contribui para o fortalecimento da imagem institucional, evidenciando o 

compromisso do órgão com a preservação da vida, a transparência e a aproximação 

junto à sociedade. 

Por fim, destaca-se o efeito multiplicador da mensagem, considerando que as ações 

realizadas durante o evento possuem elevado potencial de repercussão em mídias 

locais, nacionais e redes sociais, ampliando o impacto das campanhas educativas e 

favorecendo a internalização de comportamentos seguros, além de consolidar a 

imagem do DETRAN/PR como parceiro estratégico da comunicação paranaense. 

5. Contratações correlatas 

Informa-se que, após consulta aos registros internos e verificação dos processos 

administrativos em trâmite no âmbito desta Autarquia, não foram identificadas 

contratações correlatas ao objeto ora demandado. Assim, inexiste, no presente 

exercício, contratação anterior ou em andamento que guarde relação direta com a 

presente solicitação, seja em termos de objeto, escopo ou finalidade, evitando-se, 

dessa forma, sobreposição de ações ou duplicidade de gastos públicos. 
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Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Marcia Mai Takaki 

Assessora de Comunicação 
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de um trânsito mais seguro, ao mesmo tempo em que amplia a capilaridade e o alcance 

das suas ações educativas em um espaço de grande visibilidade e repercussão regional. 
 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL – PCA (art. 15, II, Dec.10.086/22) 

A presente contratação relaciona-se ao item de ordem nº 50 do Plano de Contratações 

Anual – PCA do DETRAN/PR, cuja descrição sucinta do objeto refere-se a “planejar o 

espaço em grandes eventos, como exposições, congressos e feiras, em um ambiente no 

qual a população possa ser atendida para a realização dos serviços do Detran-PR, como 

se fosse uma ‘Agência Itinerante’, além da promoção de atividades de Educação para o 

Trânsito”. A contratação em apreço possui enfoque precípuo nas atividades voltadas à 

educação para o trânsito, à preservação de vidas e à conscientização quanto à necessidade 

de realização de atos e tomadas de decisão responsáveis por parte da população local e 

visitantes, de modo a contribuir para a segurança viária do Estado do Paraná. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para atender à necessidade de participação do DETRAN/PR no evento, a solução adotada, 
com base no estudo apresentado no presente artefato instrutório, deverá observar 
requisitos mínimos a serem cumpridos pela organizadora do evento a ser contratada, 
agrupados conforme sua natureza jurídica, fiscal e técnica. 
 
3.1 REQUISITOS DA SOLUÇÃO CONTRATADA (DO MATERIAL): 

 Disponibilização de espaço físico com metragem mínima de 9x9 metros, em área 
destinada à exposição no evento, garantindo acessibilidade, visibilidade e fluxo 
adequado de visitantes; 

 Montagem de estande institucional estruturado predominantemente em lona, com 
cobertura integral e fechamento lateral parcial, assegurando proteção contra 
intempéries e conforto ao público e equipe; 

 Fornecimento de acessórios e elementos complementares necessários à execução 
das atividades institucionais; 

 Garantia de montagem e desmontagem integral da estrutura dentro dos prazos 
estabelecidos, assegurando que o estande esteja completamente operacional 
durante o evento; 

 Manutenção das condições de segurança e estabilidade da estrutura durante todo o 
período do evento, em conformidade com as normas técnicas e de segurança 
aplicáveis. 

3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

 Registro comercial, no caso de empresa individual.  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 
formal de designação de diretoria em exercício.  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for 
o caso. 
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3.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 
Contribuições Previdenciárias);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná 
paro licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011;  

 Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de 
menores, requisitos do decreto estadual n.º 2485/2019, declaração de atendimento 
à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A contratação em apreço, destinada a atender a necessidade institucional elencada, será 
precipuamente concretizada mediante a ocupação, pelo DETRAN/PR, de espaço no 
evento, viabilizando sua participação por meio da instalação de estande institucional. 
 
O estande será montado preponderantemente à base de lona, com metragem de 9x9 
metros, e contará com demais acessórios e estruturas complementares necessários à plena 
consecução de sua finalidade, possibilitando a execução de ações educativas, preventivas 
e de conscientização junto ao público. 
 
A configuração prevista visa garantir o adequado e fiel cumprimento das políticas 
institucionais do DETRAN/PR durante todos os dias do evento, proporcionando um 
ambiente funcional e devidamente identificado para a realização das atividades de 
educação para o trânsito, prevenção de acidentes e incentivo ao consumo responsável de 
bebidas alcoólicas. 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Realizada pesquisa no âmbito estadual, não foram identificados outros eventos, no período 
em questão, que pudessem servir como parâmetro equivalente para a aplicação e presença 
institucional do DETRAN/PR mediante campanhas de conscientização e fomento das 
apolíticas de trânsito e de redução de mortes no trânsito anteriormente mencionadas. 

Para a comprovação de que o valor apresentado pela Associação das Emissoras de Rádio 
e Televisão do Paraná – AERP encontra-se em conformidade com o praticado pelo 
mercado, foram consideradas as tratativas realizadas com a E-Paraná Comunicação, que 
formalizou apoio ao mesmo evento no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Ainda que os valores não sejam idênticos, observa-se que o montante solicitado ao 
DETRAN/PR contempla contrapartidas mais amplas, especialmente a disponibilização de 
stand institucional de 9x9m² na Feira Nacional de Tecnologia, além da aplicação da marca 
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em painéis, materiais gráficos, camisetas da organização, hotsite oficial e redes sociais da 
AERP. Tais entregas conferem maior visibilidade e alcance institucional, justificando a 
diferença de valores em relação à adesão realizada pela E-Paraná Comunicação. 

Ademais, quando se realiza a análise comparativa pelo custo do espaço físico 
disponibilizado, dividindo o valor total pelo número de metros quadrados cedidos, verifica-
se a vantajosidade para o DETRAN/PR, uma vez que o valor do metro quadrado da 
participação mostra-se compatível com os parâmetros praticados em eventos de porte 
similar. 

Portanto, conclui-se que o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) encontra-se condizente 
com o mercado, sendo proporcional às contrapartidas oferecidas pela AERP e 
representando solução eficiente e economicamente justificável, em consonância com os 
princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a documentação acostada ao presente caderno administrativo, verifica-se 
que o valor tabelado para a participação institucional do DETRAN/PR é de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme proposta formalmente apresentada à Autarquia. 
 
O referido valor está padronizado pela organização do evento e é também aplicado aos 
demais interessados em participar da exposição, no que se refere à cessão de espaços 
físicos com a mesma metragem e modelo de estande proposto (tenda), não havendo, 
portanto, possibilidade de variação ou negociação de preços, o que assegura a isonomia 
entre os participantes. 
 
Ressalta-se que a presente contratação abrange fornecedor exclusivo, uma vez que a 
organização da feira detém a titularidade e a gestão integral da cessão de espaços e 
estrutura para participação no evento, não havendo competição ou possibilidade de seleção 
de outros fornecedores para o atendimento das necessidades institucionais identificadas 
pela Administração Pública durante a ocorrência do evento. 
 
Assim, a estimativa do valor da contratação encontra-se compatível com a proposta oficial 
recebida e em conformidade com os valores praticados no mercado específico para o tipo 
de participação ora pretendida. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A presente solução visa atender aos objetivos institucionais do DETRAN/PR, 
precipuamente voltados à educação para o trânsito, à redução de mortes no tráfego, à 
conscientização sobre os riscos da ingestão de bebidas alcoólicas associada à direção e 
ao impulsionamento das metas e diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e 
Lesões no Trânsito (PNATRANS). 

Tais objetivos serão impulsionados e fortalecidos por meio da participação do DETRAN/PR 
no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, mediante a ocupação de stand 
institucional de 9x9 metros, espaço integrado à programação do evento. A estrutura 
permitirá a execução de atividades educativas, preventivas e interativas, direcionadas à 
sensibilização do público sobre a importância da adoção de condutas seguras no trânsito, 
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reforçando mensagens como “Se beber, não dirija” e incentivando práticas como o uso do 
motorista da vez e transporte seguro alternativo. 

A solução de fortalecimento das políticas públicas da Autarquia ocorrerá mediante a 
presença de servidores do DETRAN/PR no evento, atuando diretamente junto ao público-
alvo, promovendo orientações, conduzindo dinâmicas educativas e estabelecendo 
interlocução com radiodifusores e formadores de opinião. Essa aproximação contribui não 
apenas para a sensibilização social imediata, mas também para a criação de parcerias 
estratégicas capazes de ampliar a difusão das campanhas educativas em veículos de 
comunicação de grande alcance. 

O Congresso contará com programação robusta, composta por palestras, painéis, 
workshops e a Feira Nacional de Tecnologia, reunindo empresários, radiodifusores, 
comunicadores e lideranças nacionais do setor. Tal configuração assegura a presença de 
público altamente relevante em termos qualitativos e institucionais, com forte capacidade 
de multiplicação das mensagens divulgadas. 

Assim, a participação da Autarquia no evento representa oportunidade singular e 
estratégica para consolidar a imagem do DETRAN/PR como agente ativo na preservação 
da vida e na promoção de um trânsito mais seguro, ao mesmo tempo em que fortalece sua 
integração com o setor de comunicação, ampliando o alcance e a efetividade de suas 
políticas públicas. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não comporta parcelamento, uma vez que se refere à participação 
do DETRAN/PR em evento de organização exclusiva, de caráter pontual e com período 
previamente determinado a ser realizado no município de Curitiba/PR. 
 
Por tratar-se de uma ação institucional concentrada em curto espaço de tempo, a entrega 
do objeto em quantitativo integral e em parcela única mostra-se indispensável para a plena 
produção dos resultados esperados, garantindo a uniformidade e a coerência na execução 
das atividades previstas, bem como a eficiência administrativa e a adequada representação 
institucional do DETRAN/PR durante todo o período do evento. 
 
O fracionamento da contratação inviabilizaria a montagem e o funcionamento adequado do 
estande, prejudicando a implementação das ações de educação para o trânsito e demais 
políticas públicas fomentadas pela Autarquia no referido evento. 
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a participação do DETRAN/PR, por meio da instalação de estande institucional e 

execução de atividades educativas, pretende-se alcançar resultados efetivos e 

mensuráveis no âmbito da educação para o trânsito e da conscientização social, em 

consonância com as metas institucionais e com as diretrizes do Plano Nacional de Redução 

de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). 

 

Entre os principais resultados esperados, destacam-se: 
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1. Ampliação do alcance das ações educativas: interação direta com um público amplo 

e diversificado, incluindo moradores locais, turistas e visitantes de diferentes faixas 

etárias e perfis socioeconômicos; disseminação de informações sobre normas de 

circulação, condutas seguras e direitos e deveres dos usuários do trânsito. 

2. Sensibilização sobre o consumo responsável de bebidas alcoólicas: reforço da 

mensagem “Se beber, não dirija”, com orientação sobre riscos, consequências e 

alternativas seguras de deslocamento; redução de comportamentos de risco por 

meio de dinâmicas e experiências práticas. 

3. Fortalecimento da imagem institucional: consolidação da presença do DETRAN/PR 

como órgão próximo à comunidade, acessível e comprometido com a preservação 

da vida; visibilidade positiva da atuação do órgão em espaços de grande relevância 

social e cultural. 

4. Efeito multiplicador da mensagem: potencial de repercussão das ações educativas 

em mídias locais e redes sociais, ampliando o alcance das campanhas e 

prolongando seus efeitos após o evento; estímulo à replicação das mensagens de 

segurança viária pelos próprios participantes, fortalecendo a cultura de paz no 

trânsito. 

5. Contribuição para as metas de redução de acidentes e mortes no trânsito: apoio às 

ações estratégicas previstas no PNATRANS e na Política Nacional de Trânsito; 

integração das iniciativas de educação com os esforços de fiscalização e engenharia 

de tráfego, visando resultados sustentáveis na segurança viária. 

 

Dessa forma, a participação do DETRAN/PR não se limita à presença institucional, mas se 

traduz em ações concretas de impacto social, orientadas para a preservação de vidas, a 

mudança de comportamentos e a promoção de um trânsito mais seguro e humanizado no 

Estado do Paraná. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

Para viabilizar a participação do DETRAN/PR e garantir a execução das ações educativas 

e preventivas que fundamentam a presente contratação, faz-se necessária a organização 

prévia do emprego de servidores da Autarquia, com prioridade para aqueles lotados nas 

Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRANs) localizadas em municípios próximos à 

sede do evento. 

 

Essa medida permitirá otimizar recursos, reduzir custos logísticos e assegurar que as 

equipes escaladas possuam conhecimento das políticas públicas retromencionadas, 

relacionadas à educação para o trânsito, prevenção de acidentes, consumo responsável de 

bebidas alcoólicas e preservação de vidas. 

 

O comparecimento dos servidores selecionados deverá ser planejado de modo a 

possibilitar: 

 

 A aplicação prática das ações educativas previstas; 

 A interação direta com o público para disseminação das mensagens institucionais; 

 A coleta de percepções e dados que possam subsidiar futuras campanhas e 

aprimorar as estratégias de segurança viária da Autarquia. 
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Assim, o adequado planejamento e mobilização prévia da equipe são providências 

imprescindíveis para assegurar a efetividade da participação do DETRAN/PR no evento e 

o alcance dos resultados pretendidos. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Após verificação nos registros internos e consulta aos processos administrativos em trâmite 
no âmbito desta Autarquia, não foram identificadas contratações correlatas ou 
interdependentes relacionadas ao objeto ora demandado. 
 
A presente contratação apresenta caráter pontual e autônomo, não estando vinculada a 
outros instrumentos contratuais, aquisições ou serviços em execução que guardem relação 
direta com seu escopo ou finalidade. Dessa forma, inexiste dependência técnica, 
operacional ou administrativa que condicione sua efetividade a contratações 
complementares, o que assegura sua plena execução de forma independente, evitando-se 
sobreposição de objetos e duplicidade de gastos públicos. 
  

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

A instalação da tenda que servirá como estande institucional poderá gerar intervenção 
humana direta sobre o solo, especialmente durante a montagem e desmontagem da 
estrutura, em razão da necessidade de nivelamento, fixação de bases, ancoragem e 
circulação de pessoal e equipamentos. 
 
Embora esses impactos sejam, em regra, temporários e de baixo potencial poluidor, é 
imprescindível observar práticas que evitem compactação excessiva do solo, danos à 
vegetação existente e acúmulo de resíduos sólidos decorrentes da montagem e operação 
do estande. 
 
Após o término do evento, torna-se necessária a remoção integral da estrutura e o descarte 
ou reaproveitamento adequado dos materiais, em conformidade com os princípios da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com as diretrizes do Decreto 
nº 10.936/2022, priorizando-se: 
 

 O reaproveitamento ou reutilização de componentes estruturais, lonas e materiais 
de acabamento; 

 A reciclagem de resíduos passíveis de processamento; 

 O descarte ambientalmente correto dos resíduos não reaproveitáveis, conforme 
normas federais, estaduais e municipais. 

 
A adoção dessas medidas mitigadoras contribuirá para a minimização de impactos 
ambientais e para a consolidação da imagem institucional do DETRAN/PR como órgão 
comprometido com práticas sustentáveis. 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
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Considera-se que a presente contratação é plenamente adequada para o atendimento da 

necessidade institucional que a motivou, uma vez que sua execução resultará em 

benefícios concretos para o cumprimento das ações e políticas públicas fomentadas pelo 

DETRAN/PR, em especial no âmbito da educação para o trânsito, da sensibilização da 

sociedade para comportamentos seguros e da promoção da preservação de vidas no 

tráfego. 

A participação da Autarquia no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, mediante 

a montagem de stand institucional na Feira Nacional de Tecnologia (FNT) e a realização de 

atividades educativas e preventivas, apresenta potencial efetivo de impulsionamento das 

diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). A 

ação possibilita não apenas o contato direto com o público presente, mas também a 

amplificação das mensagens educativas por meio dos radiodifusores e comunicadores, 

garantindo alcance muito superior e impacto duradouro nas campanhas de 

conscientização. 

Trata-se, portanto, de contratação viável, estratégica e alinhada ao interesse público, pois 

reforça o papel institucional do DETRAN/PR como protagonista das políticas de segurança 

viária, ao mesmo tempo em que fortalece a imagem da Autarquia junto ao setor de 

comunicação, ampliando sua capacidade de mobilização social em favor de um trânsito 

mais seguro em todo o Estado do Paraná. 

 

 (Assinado eletronicamente) 
 

Danilo  Rafael Delonzek 
Chefe de Gabinete do Detran/PR
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ANEXO 1 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

MAPA DE RISCO 

Risco Causa 
Dano/ 

Consequência 
Probabilidade 

(1 a 5) 
Impacto 
(1 a 5) 

Classif. 
(ref. Matriz) 

Ação 
Preventiva 

Responsável 

Ação de 
Contingência 
(Se o risco se 
concretizar) 

Responsáv
el 

Fragilidade do 
Estudo Técnico 

Preliminar 

Levantamento 
insuficiente de 

dados ou 
ausência de 
justificativas 
consistentes 

Questionamento 
pelo controle 

interno ou 
externo, atrasos 
na contratação 

2 4 Médio 

Revisão 
minuciosa do 

ETP, 
garantindo 

fundamentaçã
o legal e 
técnica 
robusta 

Área 
demandante 

Complementar 
e corrigir o 
ETP com 

informações 
adicionais e 
nova análise 
de viabilidade 

Área 
demandan

te 

Irregularidade no 
processo de 
contratação 

Ausência de 
fundamentaçã

o legal ou 
inadequação 

do 
procedimento 

Anulação da 
contratação e 

responsabilizaçã
o administrativa 

1 5 Médio 

Conferência 
prévia do 

enquadrament
o legal e 

registro no 
PCA 

Área 
demandante 

Readequação 
do 

procedimento, 
sanando vícios 
formais antes 
da execução 

Área 
demandan

te 

Atrasos na 
montagem ou 

entrega 
incompleta do 

estande 

Problemas 
logísticos ou de 
organização da 

contratada 

Redução do 
tempo útil de 

participação no 
evento ou 

inviabilidade de 
execução das 

atividades 

3 5 Alto 

Fiscalização 
efetiva ante 
aos prazos 

para 
montagem e 

entrega 
integral do 
estande 

Fiscal do 
contrato 

Realocar 
equipe para 

área 
alternativa ou 

adaptar as 
atividades ao 

espaço 
disponível 

Fiscal do 
contrato/C
ontratada 
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Descumprimento 
de normas 
ambientais 

Descarte 
inadequado 

de resíduos e 
não 

reaproveitame
nto de 

materiais 

Multas, impacto 
ambiental 

negativo e dano 
à imagem 

institucional 

2 3 Médio 
Fiscalizar 

destinação de 
resíduos 

Fiscal do 
contrato 

Notificar 
contratada e 

acionar órgãos 
e entidades 

públicas 
especializadas 

para 
destinação 

correta 

Fiscal do 
contrato 

 

             MATRIZ DE RISCO 

I 
M 
P 
A 
C 
T 
O 

Muito Alto 5 Médio Alto Alto Alto Alto 

Alto 4 Médio Médio Alto Alto Alto 

Médio 3 Baixo Médio Médio Alto Alto 

Baixo 2 Baixo Médio Médio Médio Alto 

Muito baixo 
1 

Baixo Baixo Baixo Médio Médio 

 

 

1 

Raro 

2 

Pouco 
Provável 

3 

Provável 

4 

Muito 
Provável 

5 

Praticamente 
certo 

 
 PROBABILIDADE 
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DESPACHO N.º 407/2025 – DAFI 

 

I – Considerando os elementos técnicos apresentados nos documentos que 

instruem o presente protocolo, os quais fundamentam a participação desta 

Autarquia no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, evento que 

acontecerá que ocorrerá de 23 a 25 de setembro de 2025, em Curitiba/PR, no 

Castelinho do Batel. 

II – Reconhecendo a relevância da iniciativa para o fortalecimento das ações de 

educação, segurança e cidadania no trânsito, em consonância com as diretrizes 

desta Autarquia; 

III – APROVO1 o Documento de Formalização de Demanda - DFD e Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, constante no Protocolo nº 24.684.025-3, autorizando 

o prosseguimento das providências administrativas cabíveis para sua execução. 

 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Osvaldo Messias Machado 

Diretor de Administração e Finanças 

                                                      
1 Aprovação realizada por meio de delegação de competência, conforme disposto na Portaria n.°719/2025-DP 
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Curitiba, 18 de julho de 2025. 

 

A 
E- PARANÁ 

A/c: Rafael Chinasso Fernandez Segura  Diretor Presidente 

 

Prezado, 

A AERP  Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná tem a satisfação de 
informar que promoverá, entre os dias 23 e 25 de setembro de 2025, o 27º Congresso 
Paranaense de Rádio e Televisão, em Curitiba, com um propósito claro: impulsionar o 
mercado da comunicação com interatividade, confiança e transformação. Esses três pilares 
orientam a programação do evento, que reunirá empresários, radiodifusores e profissionais de 
todo o país em uma imersão completa nos desafios e tendências do setor. 

Serão três dias intensos de conteúdo e networking, com palestras, workshops e debates sobre 
inovação tecnológica, oportunidades de negócio, evolução do mercado e estratégias de 
liderança. Um ambiente pensado para estimular a troca de experiências, fortalecer conexões e 
impulsionar a construção de um setor cada vez mais dinâmico e relevante. 

A programação se torna ainda mais completa com a realização da FNT (Feira Nacional de 
Tecnologias), um espaço exclusivo onde as empresas fornecedoras do mercado de rádio e 
televisão apresentam as mais recentes tecnologias e soluções para o setor. O principal objetivo 
com a FNT é conectar os principais players do mercado em um ambiente que promove negócios 
estratégicos, troca de conhecimento e valorização do meio rádio e televisão. 

Histórico de Sucesso 

Realizado desde 1976, o Congresso reúne a cada edição palestrantes reconhecidos 
nacionalmente com profunda experiência no dia a dia da radiodifusão e também na gestão de 
negócios. Participam do evento congressistas do Paraná, mas também de todo o Brasil, pois 
reconhecem o Congresso Paranaense como tradicional evento de destaque na radiodifusão 
brasileira. 

Local do evento 

Em 2025, o Congresso Paranaense de Rádio e Televisão retorna a Curitiba, reafirmando a capital 
paranaense como polo estratégico da radiodifusão nacional. E o palco dessa grande experiência 
será o Castelinho do Batel, um dos endereços mais tradicionais da cidade. 
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Com sua arquitetura histórica e localização privilegiada, o Castelinho oferece uma atmosfera 
única, que une elegância, estrutura de alto padrão e funcionalidade para a realização de eventos 
corporativos de grande porte. Mais do que um espaço físico, ele representa o compromisso do 
Congresso com a excelência, o acolhimento e a valorização do setor. 

A escolha do local reforça o propósito do evento: criar um ambiente inspirador, onde tecnologia, 
negócios e relacionamento se encontram para impulsionar a transformação do rádio e da 
televisão. 

 
Por que participar? 

Fortalecimento de marca no setor de radiodifusão: O Congresso Paranaense de Rádio e TV é 
uma oportunidade de expor a sua marca em um evento de relevância para a comunicação do 
Paraná e de todo o país, que discute com seriedade e competência temas ligados ao conteúdo, 
gestão e tecnologias capazes de ampliar e fortalecer as emissoras. 

Relacionamento com tomadores de decisão: O congresso proporciona um ambiente exclusivo 
para networking estratégico, com acesso facilitado aos principais decisores e formadores de 
opinião do mercado, o que amplia as possibilidades de parcerias e negócios. 

Alinhamento com inovação e transformação do setor: Ao participar da feira, sua 
empresa/entidade reforça o compromisso com o futuro da radiodifusão, apoiando debates 
sobre tecnologia, tendências e soluções que movimentam o mercado e moldam os próximos 
passos da comunicação. 

Entregas que oferecemos: 

 Aplicação da marca em todo o material que acompanha o kit dos congressistas 
 Aplicação da marca nas camisetas da organização 
 Aplicação da marca no painel de LED do evento 
 Aplicação da marca nos painéis dispostos no foyer, plenária, espaço da feira e recepção 

do evento 
 Aplicação da marca no hotsite do evento 
 Possibilidade de inclusão de materiais promocionais na pasta dos congressistas 
 Aplicação da marca em posts das redes sociais da Aerp 
 Aplicação da marca nas newsletters de divulgação do Congresso 
 01 Stand medindo 9 x9 m2 na Feira Nacional de Tecnologia. 
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Para que possamos entregar um evento à altura das expectativas do mercado e 
contribuir efetivamente para o desenvolvimento do setor, contamos com o apoio de 
instituições comprometidas com a comunicação paranaense.

Diante disso, e dando sequência à sólida parceria entre a AERP e a E-PARANÁ, para esta 
edição do Congresso, pleiteamos o apoio no valor de 80 mil reais.

Certos de que podemos contar com o seu prestígio e apoio, colocamo-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos e, desde já, renovamos nossos cumprimentos e apreço.

Atenciosamente,

Rodrigo Martinez - Presidente AERP
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Ao
DETRAN - PR

A/c:  Santin Roveda Diretor Presidente

A AERP Associação das Emissoras de Radiodifusão do Paraná, com sede à Rua Marechal Hermes, 1.440, Bairro - Ahu, 
Curitiba/PR, por meio desta, declara e reconhece que a AERP detém, em caráter exclusivo, os direitos comerciais 

27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão
Assim, a AERP possui exclusividade para atuar em todas as negociações, intermediações e tratativas comerciais 
relacionadas ao mencionado evento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rodrigo Martinez - Presidente

Curitiba, 18 de setembro de 2025.
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__________________________________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO  ABERT   

 
CEP: 70.070-600 Brasília  DF  

Tel.: (61) 2104.4600  

 
 

 
 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE  
 
 
Ao  
DETRAN - PR 
A/c:  Santin Roveda  Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão - ABERT, por meio desta, declara e 
reconhece que a AERP detém, em caráter exclusivo, os direitos comerciais referentes ao evento 

 
 
Assim, a AERP possui exclusividade para atuar em todas as negociações, intermediações e 
tratativas comerciais relacionadas ao mencionado evento.  
 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
 
 

Brasília, 18 de setembro de 2025. 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Cristiano Lobato Flores 
Presidente-Executivo 
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